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• PR.Ef , IT\JRA DE 

ITAINÓPOLIS 

LEIN"~..i!L. de ;:JfMlflQde201 6. 

Dispõe sobR! es direllizes para a elaboração da Lei Orç,emet'llàrie 
Anual - LOA para o exen:lcio financeíro de 2019, e d;\ Ou\nl$ 

p,ovidénda,. 

Faço saber que e cama,s Muniq pal de ITAINOPOLIS, Estado do Piaul , aprovou e eoJ, Prefeito 
Municipal, sanciooo a seguime Lei'. 

CAPITULO ! 
DAS DlsPOSIÇÕES PReUMINARES 

An. 1• Fie.im es1al:Jelecldas, em cumprmen1o ao disposto no§ 21>, do Art. 165, da Conslilulção 
Feo:leral, e,s ditelrizes orçamefllári8s do '-lmie[pio de 1T AlNOPOLIS para 2019. 

Art. 2" O Projeto de Lei Orçamenlària Anual do Munlclpio de ITA.INOPOLIS par8 2019 :sérà 
elaborado em oonsonancla com as di etrizes lixadas nesta Lei, na Constllulçllo F$Cleral, na 
Constituição do Eslado do Piauí, na Lei Orgênica do Município, na Lei Federal n• 4.320, de 
17.03.1964. e oo L.el Complementar n• 101, de 04.05.2000. Lei de Responsabilidade Fiscal. 

M. ~ Integram a pmsenle Lei os Anexos de Metas e PriOridades, Melas Fiscais e 
e>emo~trall"° de RlscoSó Fiscais, elabored~ em -cumprirnenlo ao Ar!. 4°, Parnig,afos 1°, .2." e 3° da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

1 - As p~ e ~ da administração públiea Mu~: 

li - A e!llrutura e OfllBllização do orçamenlc munici?BI; 

Ili -As ditetrtzes para a elaboração e execuçlllo do orçamento munielpal e suas alteraçOell; 

IV - As dlsposiçOoo relatiYll$ 8$ r,,:>lf~c:a,s de pessoal: 

V - Aa disposições flnal11. 

CMIIT\ILO U 

DAS PRIORIDADES E IIET AS DA ADIINISTRAÇÃO P(JBLICA ■LWICIPAL 

Art 5° A1S me1as e as pcioridades para o exerclcio financeitl de 2019 são as especificadas no 
Arr&m 1 - Melas e Prlondades que íntegra esta Lei, as qual9 lerão prec:ediYlda na alocação de 
recu,-, nao se coristiluindo, todavia, em Umile à programação das despesas, e 'llsam: 

1 - A melholfa do atendimento dai demandas da populaçao em IOdos os campos da 
admi111$11'8Çã0 pública, especlalmente na Saúde, Ed~, Habi1ação, T,ransporte e l~lrulura 
Urbana, objetivando o desenvolvimento em favor da melhor •Idade de Ylda d.a popufaçlil urbana e 
rural, oferecellclo nsnmentos necessirlos para o pleno exerdcio da cidadania. 

li - O ínC191Tle111D na lm!Cadação clo5 bibulos m1111lclpais, com o ape,feiçoamenlO da gestAO a 
dimil'lJlçi'lo de peidas de anecadaçao: 

111-0 a11menlo da capacidade flnn:eira de ln,-ilmento; 

rv - A modernização da açao governamental; 

V -A austeridade na gestllo dos recursos p(Jblicos. 

VI-A promoção da cultura, espone, lazer, lurismo, da "9rirutura e do meio wnbienle; 

Pll'Íl!9raío único. Na deslnaçlo dos 18CUrsos l'lllaUva; a programas soeis , serti. conferida 
prioridade às ãreM de malar caiencla. ou menor índice de deserM:llvimento humano. 

CAPITULOll 

DA ESlR.UTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMiNTO MUNICIPAL 

M 6" A Proposta Olçamentália será fnlegrada por todos os quadros a anexos previslos na 

Lei Federal n• 4,320, de 17 de março de 1964, e suas alteraçOes -endadas nas ResolUÇões da 
Secretada do Tesouro Nacional. 

Art. 7'" A composição do ôrçamen1o anual le.ré por base as eslrulln$ orga11izacionai& vigentes 
do Execu1lvo e do Legislativo, agrupadas por á111B11 afins, se 1'1808S8â1o, e a dlstrllulçi'lo dos 
<lspêndlos Pf8VÍ9I08 obecleaará à clasefflcaçto quanto à nat!Jmza da despesa a ft.ncional­

program~. como estabelecido nas llCIITTlill6 mencionadas no artigo antleóof, e dlsclirnioadas por 
unidades orçamerila1as,. 

§ 1• çacla unidade ixçama111ária dielalhanl a dfllllllSB por sua nàurel.11, especfficllndo a 
modalidacle de aplleaÇIO e os grupos de despesa em seu menor nlvel, oom suas respectivas do1açees, 
oonfoone a $1111\a' disairrinado, e de acordo com sua c:ompe1ência pin gerir valores; 

1 - Pe88081 e encargos sociais; 
2 - Juros e encagos da dívida; 
3 - 011tras despesas com!nles; 
4 - 1rweslimen10s; 
5- ln\'fflOes financeiras: 
6 - A.morlização da dlllida: 
7 - Re9etva de conr,géncl,a. 

§ 'Z' A Proposta Orçamen1llria para o 8BCício de 2019 98râ apresenlada utilzando as 
dllslli'""-...,..iliiv,k:açe.~- on;amentérias dispostas na Pa1ai11 lnlenrnsletial n• 163, de 04 de malo de 200-1, e 
sullS allenlçóes, condensadas no Menu de P'rocedimena das Despes• Pllbllc8s da Secrelsda do 
T880Uro Naciomll e l8mbém baseada na MCASP- MANUAL DE CONTABlUDADE APLICADO AO 
SETOR PÜBLICO. 

§ 3" - O ,progrwna de traballo do governo sera delalhado por função, programa, subpnigrmna, 
projeto,, atividade e operação ~ai, ag~ por éfeas afins em cada unidade O(ÇBITl8f11á'ia, na 
fo!ma estabelet;il11 no Anexo da Portaria n• 42, de 14 de abril de 1999., do Minislêrio cio P1anejamenlo 
e Olçill!enlo. 

M 8" Para os afei1De desta Lei os ·18fmo9 que delallam a dolaçêo orçamentêlia dewm ler o 
eegulnll, entendlmenlo; 

1 - FullQAo, a maior ntwel de agregaçlo das dMl!lall éreas de de$peS8 que competem ao 
aelor público; 

U - Programa, o inslrumen1D de orvanizaçãc da a,;;ao gowmamenlal wisando a conc:retizaçao 
dos objetiYos pretendidos, sendo mensurado por lndicadoles estabelecldos no plana plutitlnuel; 

UI - Atividllde, um inmrmenlo de programar;ão para ~ o dbjelivo de um programa, 
envolvendo um 001'1Í'Jn10 de Oj)8l'8QÕe8 que se realizam de modo contflluo e peananen1&, das quais 
resulta um pro(!ulo ~~rio é manulenção da ação go\lllmamenlal; 

IV - Prcjelo, um in&.trumenro de programaçllO pa,a aleançar o objetivo de um programa, 
enYOlvendo ~ QOl1,utll) de 0Pllfll9l!es, Imitadas no lampo, das quais 18$Ulta um produto Que concorra 
para a eicpa11$10 ou apeóit;,oamel,IQ da ar;ão 90\l'8ITllllllellal; e 

V - Operaçllo E8peclal, as despesas que nao Clllltntluem para a manutenção das açoes de 
QOYIIITID, das quais nao reuta um prodUlo, e não geram CC111!r'liipreslação direta sob a loona de bens 
ou 991Viço8. 

§ 1• Ceda programa Identificará as IIÇl'les ~a, para ati119ir o, sellS objelivos, !IOb a 
lofma de IIIMdades. pro!etcs e operações especiais, espec:lllclwido os respecill'(l8 valoms, bem como 
tl$ unldades orçamenlllrlas responSfflis pela reelizaç8o da çlo, 

§ 20 Cada a1Mdade, projelo e operação espedal ldenllllcarà a flrlção e a sub-função às quais 

se mcu11111. 

Alt. 9" M propostas de modificações no projeto de Lei orçamentária, bem como nos projetos 
de crécitos adicionais, serão apresenladas com a forma eslabelec:ida pata o o,-çamento, e detalhadas 
até o nlwl de elemenlo de despesa. 

Art. 1 O O an;amenkl compreanderà a programação dos Poderes Executtvo e !Legislatiw, com 
destaque dos fundos especiais. 

Art. 11 A1S reoeitas e as despesas preYl$UIS na Lei Ol'Çamentáda poderão ser atllaizadas no 
inicio de cada lltnestre se o tndk:e de Inflação do masrno pel1odo o )Jstificar. 

Art. 12 O M11nicipio obedecer-à as seguiMes vinculações, na fixação e execur;Ao da despesa: 

1 - AliJ 60'1(; (sessenta por cento) das Receitas Correntes liquidas para gaslos com Pesaoal e 
Encacgos Sociais, consolidados o poder Executivo e Legistatiw,; 

li - No mln1mo 15% (quinll! por oento) das receilas derivadas de ímposlos municipais e 
lransfelências constitucionais efellvamenle realizadas no exertlclo de 2019, nas ações de saúde; 

Ili - No, mlnlmo 25% (vinte e moo por 01111to) das 18C8ilas derivadas de impostos mooicipais e 
balSfnicias cx:mtilw:ionais efeti\laTl!BnlB realízadas no exe,cício de 2019, na manutenção e 
desenYONinento do 811$00; 

IV -No minlrno 60% (sessenta por cerrto) dos ll!Cln0S anuais totais do Fuooo de Malulençao e, 

Oesenw:rlvlmenm da ~ Básica e dB Valoiilaçâo dos Profissionais da Educaçêo • FUN DEB serão 
de51ilados ao pagarnen10 da remooeraçllo dos profi§lonai9 do magislério da educação bàsk:a em1 
efetivo exercício na, rede 111Jn~; 

V • A proposta OIÇIIIT18lltària para a Cãmara Muni0lpal serà ~a no limil8 de até 7% das: 
,receitas rTllll1áonadas no Artigo 29-A da Cons1iluiçllo Federal e allerada pela EC- 58 de 23 de, 

eelembro de 2009; 
Vl • A resetVa de cooti111jênda eS1abelecida no art. 5°, allnea Ili, da Lei Complementar n" 101. 

de 04.05.2000, cooesponderll a 5,00% da receila oorrente liquida previsla. 
VII - A pioposta oiçanenlaria pem'litira em seu dispositil'O, receber as propostas do orçmnento 

impositivo, onde as emendas ildviduals ao proje10 da lei orçamentâria serão aprovadas no limite de 
1,2% (um inteíro e dois d6olmos por oento) da receita C0ll1lllle ntalizada no exerclcio antarior e inserida 
no proíelo ena111inhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual sera destinada a 
ações e selVir;os públicos de saúde, atendendo em confmnd:ade oom a Emenda Cons1ilucional NO 8S 
de 17 de rn111ÇO da 2015. 
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PREF lTUAA • ITAINÓPOLIS 

CAPITULOrv 
DAS DIRETRIZES PARA ELA80RAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAJE.NTO MUNICIPAL E SUAS 

ALTERAÇÕES 

M. 13 Para es~ar a Reoella a llfi anacadada no exetcicio de 2019, set1lo considerados os 
valores do Oe!mfJslndi\lO da Receita da Refomtulação cio Plano Plurlanual - PPA para o perlodo 
201812021, podendo t111ver aju_, reeultanlet dee a!le1'8QOee da p(ll lllca !l&cal e ~ ' ofdal e 
das modificações da legislação lrbllàtla, denll'& oouoe •~. o~ o eqlAllbrio enlre 
receitas e despesas, como recomendado na Lei de ReeporlMbllldade Fiscal, Att. 4º. illei90 I, ellriea a. 
Para IISS!IIQlrllr o equlllblio da programaçllo 0tÇ81llenWi8, o Poder Executivo pod«à: 

1 - Allarar metas pf1oridada1 da LOO e cornpatlbllZar recellas e despeMS caso neoes:sàrlo$ 
para edaQuaçAo do projalD di8 Lei da LOA e PPA. aJI/Stanclo-se as novas noonas da conlabilidade 
aplicada ao setor publco; 

li - lnclll no Projelo ele Lei Orçamentária Anual - LOA as proposlas de Reformulação do 
Plano Plurianual- PPA fl"ll0tlva:las por prnjalos ele leis especificas. 

IH - Redistribuir as dolaQOH da mesma origem de uma para outra a.lMdade ou proj111D da 
mesma urildade orçamenlàrla, quando con■lderada lndlspensàYIII que se redze. 

Art 14 O Quadro de DetalhamenlO de ~ (QOO), lnslrumantc componente da LOA. se· 
conslilui quadRJ auJáliar do conlrOle da execu.çao ot'Çam8ntáia, nao c:aracter1zando aller.lçllo do, 
orçamente 011 ajustes entre elemenlcs de despesa da mesma origem de uma mes,:na unldade, 
orçament.vla. 

Art. 15 No CUrtlprirnenlo do que nraxnanda o Art 100 da Constituição Federal., IMlrli rnduld 
no 01'Ç81119ffto verba necessária ao pagamen1D de débllDs oriundos de 1e11tenças transiládas em 
Julgado, constantes ele precatórios judlclêrios. 

M . 16 Podllnl 0COITlltf llmltaçlo ele empenho e movirnanlação finanlllllra paa atingir as metas: 
de resultado primário ou nominal prevlslas oo Anem de Metas Fiscais, como p!1lllllJllciado na LRF, Al1. 
4º, lllcieo 1, allnea b, que será pnlllOfClonal aos~ no aooograma de deEmbolso. 

Pan!grsro Qnloo. Na hlpó!BN da oa,mlnclll do dlspoalo oo caplll dea1B lriglo, o Poder­
Exe,cu1iYo comunlari ao F>oder L.egilllallYo o montante de rllCWllOS indisponlveis para empenhO i, 

molllmentaçlo Hnancelra. 

Att. 17 O Poder Executl110 colocará à dítpostção da camara Municipal, para fi111 de elaboração 
da aua proposta parcial de oo;amentc, atá o dia 30 de julho de 2018, a esflmattvas das niatilas para 
o emR:lcio subseqúei:ile. 

Art 18 A cam.a Municipal, com fi.nSamen105 nas estimativas das receitas orçamentárias 
para o exetdcio subseqúenle, eocanlnhan!i ao Poder Executho, até o dia 20 de julllo da 2018,. a 
proposta do seu on;mnenlD para &is da il'lcorporaçllo ao orçamento geral do Muriclpio para 2019. 

M . 19 A execução da lei 01ÇSmenlàr1a para 2019 deveré ser ~lzada de modo a (lllldençlar a 
lnmsplllêm:ia da getUIO flscal, obeervando.te o prin~pio da pubicldade e pennlli'ldo,.se o lilll'lplo 

aarS110 da IOCladacle a Iodas as informações relativas à sua execução. 

Pan!iglllfo (mico. Seré clvulgado na rotemet, nos termos da Lei Federal 9. 755198, da 
16.12.1998 e IOslnJçao Normativa n• 28, de 05 de maio ele 1999, do Tribunal de Conta da União, ao 
menos; 

1- Pelo Poder Elcea.ltiw: 
a} Alé o dia 31 de ]imllliro de 2019, a lel orçamenlàrta paa o exadclo nnllllcelro; 
b} Alé sessenta dias 1t1bseq(lentes ao mês -,clclo, os balancellll men$ás de 2019; 
e) Até o dia 31 de março de 2020, o balanço geral do Murw:lplo. 

li - Pela Clmara Munlqlal: 
a) Até !le9$!11la dias su~• ao mês -mioldo, os balanoeles met1His de 20•19; 

Art. 20 ~ e~ da proposta 01Çame11tàfia, o Poder ExecutiYD 9eleclonarà, do eliflnca 
mabeleoido no Plano P11,11ta:nuaI. • prioridades a Ml'em lnckddas como despe881 de investimentos, 
clasaificando-as oomo pn:ijetos, eempre coosideomdo a. capacidade financeira do Munlclplo. 

Art. 21 Os objetiYos báslcol da Adminisuaçêo Pl'iblica Muoieipal, a S11rem conlllmplados na 
Proposta Ofçameotárla para o exerolcio de 2019, se oonslltuem, talllbém, das dlllltrizas e metas 
eont1l:anlet da Reformulaçlo do PlalO Plurianual para o período 2018 a 2021 , 

Pan\grafo Onlco. O Plano Plurianual pocle(6 aer refomiulado para inclusão e adequação de 
programas, proje10s e adllklades d800mlflles de noYOS programas de governo, e necessários aQ 

desenYDl\lirnento mur\iclpal. 

Art. Zl As CJP8í80Õ8S de aédltD a longo prazo terão ftnall<lade especifica de 11ws1imento. 

Art 23 Nenhum i1wsmnento poderà _. feito sem que esteta Pf'9vi:s.to rui lel orçameoúwier 
anual ou em Clfdtoll adldonais abaf1os para esse fim, nwsmo oonstando o p,'OjelO 0(.1 atividade oo 
plaoo plurianual de inYGa11mentos. 

Art 24 Os àl.ws1imentcs. já ,inldados lerão prioridade sobre 0$ no-. e 06 gastos com esm 
ÍlffllllDII não poderão OCOffllr à conla de anulaçao de dolaÇõe9 doe projelos j li em anclamoolo. 

Art. 25 NIio poderAo ser lncluldas na lel orçamenttlria e suas abrações ~ à conta de 
·1miestment0S em Regtne da Execução Espllcilt', 1811MV8doa 0$ CB80II de cala!Tidade pública, 
previstos na legislação Yigen18. 

CAPITTJLOV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLITICAS DE PESSCW. 

Art. 26 A polftlca de pessoal do Governo sera exercida em obediência .a ConstibJiçao Federal e 
Lei Complementa' n• 101, ficando o Poder Execull\lO autollzado, para ~ação. reguleraação e 
(IQ\Íiibrio do quadro funcional, a adola' as seguintes medidas: 

1-Denissao de servidom rnentl(los lrregulllffll8llle no 98IVlço pú:blk:o nuw:lpal', 
li - Cootrataçao lemporaria para supri!' ewotuais oecealdades de seNidoles, especilalrnerile 

nas àreas de educação, saúde e assistência social; 
Ili - Ten:eirizaçllo de mão-de-obra para os seMQOS de Ylgiància, da 0CIIISefVêlÇão, de limpeza, 

bem ooroo de seNiçQs espec:iaizados ligados à atividad&-meio do~ Execuijvo. 
IV - Proceder a concurso público para ocupaçao permanenle dos C8fVOS p,ovidos em caráter 

tenlporàtlo: 
V - Preceder ao reatusle salarlail, a a concessão de oulras vantagens, nos termos dai 

le,glslação pM!lnen111, prin~menle o § 1 • do Art. 169 da Constituição :F«leral. que recomaoda a 
eJÔ8lêncía prévia de •clolaçllo orçanenlilfa suficiente pa111 atender às projeções de despesa de pessoal 

a aos aciésclmos dela dtcomlntes; 

Arl ZT Fica autoitzada a coocessão da ajllda financeira a entidades sem fins. lucralr«Js 
rec:oohecidamenle de ulidade pública; a pessoas flsl00-Cllfflntes, medianle proces90 Interno, nas 
áteas da educação, saúde e assislência social. 

§ 1• Os pagamanlos serio efetuados ap6s aprovaçlo pelo Poder El<ecu1ivo, dos planos de, 
aplica;ao apresentados palas enllclades beneflcfadas. 

§ '1!' Os Prazos pn a preelação da contas serão lixadoa pelo Poder Exaculivo, dependendo 
do Plano de Ap1icaçM, nao podando ul1rapassar ao,s 30 (lmta.) d'as do ence«amenlo do eterclclo 
financeiro. 

§ 3" Fica "'8d8r:la II conceeaão da ajuda flnanaiira és entidades que não preslal9ll1 c:ontas dos 
l'8Ql10S recebidos, assin como as ~ nllo tiverem as suas coolas aprovadas pelo Executivo 
Munq>al, 

CAPITULOVI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28 Os projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamenl!lrias e do OIÇll1llWlto 
Anual 98ffl:) encaminhados à Cérnera Munlclpal e devolrilos para sanção nos prazos estabelecidos 
pelo artigo 13, incisos 1, li e Ili do AtrJ das~ Conslltuclonais Transilóllas da Constltu1ção do 
Eslado do PiauL 

Pará!,afo Único. Se os ~ de Lei de que 1nltll este artigo não folem devolvidos para 
saição nos prazos regulamentns serio proroolgados coroo Lei pelo Poder e:.cutlvo: 

1 - No dfa 1° (primeiro) de agon, de 2018, a Lei de Diretrizes Olçamentárias; 

11 • No dia 1• (primeiro) de Janeln:I de 2010, a Lei do Orçamento Anual. 

Alt. 29 Os recur905 prownientes de convênios,. acordos, ajusles e oontratos, repassados pelo 
Município, de'l8lão tet su11 aplicaçllo comprovada através de prestação de oootaa em alé 30 dias 
~ ao fínal do 11xerclcio lin111109iro .. 

Ali. 30 As I~ devidas ao Poder LegislatiYo serão repassadas em paroelas mensais e 
SIJCltS1IÍVas, 11011 pf'8Z0S previstos pela Emenda Constitucional rf' 25. 

1 - O repasse devera ser orientado também pela proporção estabelecida na lei orçamenlâia 
anual. Por wtro lado, o art 29-A, § 2", li, da Conslluição Federal delelmina ainda que os reo.nos 
dev.-11 ser enhg11811 110 Legisla.1No ali o 20 decênio de cada mês, sob pena do Prefeito Muriclpal 
íncooef em crkne de responsabllklilde. Oonlabilmente, esta trans1erencia. linanoeira !lefá 11ldra­
orçamenlêria. 

li - Fica o poder e11eOOtívo a.utoozado a reler do repasse mensal do legislativo, no mês 
Slíbseq118!'11a ao dmlconlo a quantia devida da oonlribuição previdenàária à q.ual o legislativo nllc 

lenha honrado sua dMda. e que tenha sido desoon1ad.o dos cofres públicos do exerulMl. sendo este 
procedimento formalzado através da oficio onde que o valor do repasse mensal do leglslalivosomri a 
1111Bnção no valor Igual ao que foi relido do executivo. 

111 • A Cêmara t.tJnicipal encaminhara, até o dia 15 de Fevereiro da 20.20 o 9811 Balance e do 
mês de demntro do 8xeiclcio de 2019, pll'll fins de incorp01'11'yio dos .-ltados ao Bâir,ço Gera1 do 
Mlllicípio, nos lermos da lristrução Normativa n• 612017. 
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• PREF ITUM E 

ITAINÓPOLIS 

M 31 Para continuar o incenHvo ao desen-rolvimento do Município e dar rnetior alelndimenl0 
à populaç8c, o Poder Exeartivo Municipal podera efetuar despesas com 0rgaos de outros nlveis de 
governo, e oom entidades pi:iyadas, em aç,aes que o Municlpio nao tenha competência insliluciooal e 
condições maleriais para execulà-las, mas que são tndispensA\l'eis li estabiidade social e ao bem estar 
d.a comunidade, as quaiSc serão oonc,etizadas medianle insuu:mentos legais especlficos, ficando 
autorizadas as fonnalizações através ele convêrios, quando necessários. 

Paràgrafo Único - Na hipótese de o convênio nao lei" sido assinado pela outra parte envolvida 
no acortlo, mas que o Municipio possa comprovar, por seu lume, o alendimenlo de todas as 
proYldências para c:oncrelizaçao do alo, as des,pesas serão aceilas como regulares. 

Arl 32 tmplan!aÇ30 do sislema d& TranSparência dos atos públicos confonme Lei 
Co1111>lemenlar n"'131/2009. art 1• e '1" que alteamos Art_ 48, e aorescenlam nos Art_ 48-A. 73-A. 73-B 
e 73-C ela lei 101 /200 Lei de Raspcnsabilidade Fiscal: 

"Art '1" A lei Coflll]lementar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a 
vigorar acrescida dos seguinles arts. 48-A, 73-A, 73-8 e 73-C: 

Art. 46-A. Para os fins a que se refere o illciso li do parágrafo único do 
art 48, os entes da Federaç!lo disponibilizarao a qualquer pessoa ll'Sicil 
oo juridica a acessa a informações raferentes a: 

1 - quanto à despesa: !Odos os atos praticados pelas unkl'ades gestoras 
no decorrer da execução da d&11pesa, no mamefl!a de sua realizaçAa. 
com a disponibilização mlnima das dados referentes ao número do 
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao seMQO preslado, à 
pessoa ftslca ou )lrldlca beneficiMa do pagamento e, quando for o caso. 
ao prooedimenlo r.citatório realizada; 

11 - quanro à receila, o lançamenlo e o reoebimenlo de Ioda a receita das 
unidades gestoras, inclusive referente a reàJrsos exlJllO!dinãrios_ • 

"Art. 73-A. QJ~ cidatl!lo, ~ polltic:o, assaciaç!lo ou sflid[caro é 
parte legitima para denunciar ao respectivo Tlibunal de Contas e ao 
órgão Qlfllpetenle do Mínistério P~b ioo o descumprimento das 
prescllções esl8be1ecidas nesta Lei Complementar." 

Art. 33 O Poder El<eciltivo é eu1Xlnzado, nos lennos da Constituiç!lo Federal, a: 
1 • Realizar operações de aédito por anlecipaçao da receita, nos lermos da ll!tJislaçãa em 

vigor, 
li • Raaizar operações de crédito alé a ~mile &11tabelecido pela legl ação em l'lgor; 

Ili • Abrir créditos adicionais suplemen1aíll$ por meio de clecieta até o limite de 50% 
{OINQUENT A POR CENTO) do orçamenta das despmis, nos lemlos da legislação vigente; 

(V - Efewar remanejamento de MOUrsos orçamentário$, por decreto na 
êmbito de seu$ respectivo$ 6rgaos, elementos de despe11as e projetos e ativ;idades. 
afim de manter em equilíbrio a exec.ução da despesa pública no decorrer da 
exerclcio finance1ro de 2019; 

V· Assinar convênios com as esferas do, Governo Federal e Estadual, para a 
e:icecução de projetos e ati\lldades co.nsta.ntes do o.rçamento municipal, ou previatos 
em créditos especiais abertos, ou em tramitaçao na Càrnara Municipal. 

Parágrafo Único. Estende-,se a.o Poder Legtslativo dias incisos Ili, IV e V desta 
artigo. 

Art. 34 Visando o desenvolvimento do assocf.ativismo, o Governo Munícipal 

poderá fazer parcerias ou contratações com associações comunitárias para a 

e.xecução de obras e prestação de serviços. 

Art_ 35 Esta Lei entra em vigor na data de sua publícaçao, revogadas as 

disposições em con1rário. 

Prefeitura Municipal de ITAINÔPOLIS {PI}, 14 de junho de 2018. 

~ .... M<>REIRA 
Prefeito Municipal 

ANEXO DE PRIORIDADES E IIETAS PARA 21119 

Estamos oo segundo ano da geslaO 2018/2021, lll'f'"ndend0 a lclar oom as adwrsldades que 
a ~ pública apresen!a, espacialmente poucos recursos e mullo trebliho. 

Assim sendo, as pnolid.ades e metas para 2019, é a COlltinuidade das metas de 2018. 
ponµinto hâ muito que fazer e os anos ~ se passaran já foram executados suas melas a 
comleqllo, prlnclpalmenlB pll'B o nosao Munlclpio que necessita de graides mudanças e 

ln"9911menloll. 

O Pre9ente documento, elaborado para dar cu~mento ao disposlo no§ 2•. do art. 165, da 
Consli1uiç:lo Federal, ln1egra II Lei de Dlretrizes OrçamenUuias para 20119, 8l8lldo o 11811 r;onlllúdo 
destinado a orienuir: a el!lboraçllo do Orçanen10 do Exan:íào Financeiro de 201,9. 

Orientações para o dlesenvoMmento de programas de gesllo de pollticas p(iblicas e de 
produção de 88IViços para II propria Aô'ninistraçao Munlcipal durarit8 o eir.ercído de 2019, d8rido 
suportll às suas ações hllísticas, 

ADIINISTRAÇÃO E F1NANÇAS 

Equilibrar as finanças do MUnlolpio pelo IIUll18ntD da receitas e pela o:>ntençAo das 
despesas, sem prejilzxl dos Nl'iiços p(i:blicos essenciais; 

Elaborar continuamente propostas para captação de translefências, financiamento. bem 
como celebrando <XllWênios oom órgãos põbllcos; 

Manter aluallzado o cadastro moblll!lrio e imoblllêno; 

Aperfeiçoa' a es1Nlura ldnlnlslraliva. Coordenação mai8 produ1iv11 dos programa previstos, 
reduçao das despesa de cusl8ío, desenvolver 1plOgl'llT18S de roodemilaçao dos servir;os, da 
trelnanento de pessoal e de informatização dos procedimentos, adequando-se às e,dgências 
atuais. 

Realizar concurso, p(.tJllco, capacitar e valorlzar os recul'!IOS humanos da munlclpalldadei 

Elabon.- a Lei do Plano direlDr de De!enWllvimenlo Flslco e T efTilorial do Muriclpio; 

Plalejamenlo f>a1iápativo no Municl,oio envol\lel1clo Ioda a comunidade na Elalxnção da 
Olça.mento Pílblico. 

AGttlOILTURA 

Apoiar a instalação e deserivolvimenlo de pequenas empíll$88, como forma de maior 
agregação de valoí, empregos e tribulos, bem como, famaizar as jã e.xislentes. 

Adensar a:a cadeias produtivas especialmenle concenlradas em produtos agroindustriais. 011 
manufutureiros; 

Dinamizar nol'IIS oportunidades agroindustriais, principalmente na apicultura, psicullura e 
cajucultura com diatribtJição de mudas; 

Ofelecet assistência técnica e desenvolver trabalhos de exlensllo rural Junto és unidades de 
produção agropeçuâria e a famlla rural, bem como apoiar o desenvolYimenlc de projelos de 
oooas esferas de governo; 

Al)oÍi81 as lavouras temporarias com limiat;iles, hortigrenjeiros nas varzeas: pequ.enos 
lll1inais e peçuârios bov1oos e caprioos; 

Combaler o trabalho infai ·1 e degradante, promover, na medida da competência municipal, a 
assistência ao trabalhador. 

Buscar perteria oom o SEBRAE para proporcionar cu/SOS pro(issicnallzantes para as 
pessoas de baixa ntnda e incen1ivar o pequeno Produtor. 

Apoiar & inoentivar os programas de comercialização, incluindo felra,livre, hortas escolares, 
caseiras e comLinilárías. 

Adquiri lns1n.lmentos para equrp., reform.r e ampliar a rede flsica de serviços pCtbi(:os; 

Apolo ao me!ooremenlo genético dos rebanhos de caprln.os e ovinos e1ravés de feiras a 
lfequenas exposlçiões; 

Apoiar a aiaçãc de pequenas hortas filllil'iares com d1sbibuição de mudas e sememes; 

Apoiar a Regularização de l)IOJlfiêdades rurais. 
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• PREF lTUAA 

ITAINÓPOLIS 

SAÔDE 

Man'8r açõa de saúde inclvlmJal; cansúla médica o coriuta odontDIOglca e Coletiva: 
vlgl!Anda sann.., epidemiológica e Sllf18llfMn10 bésico. 

Adquirir e dleUlbulr medicamentos bãalcos, satiafamndo as neceaidadea. da poputaçao e 
das aç,õet de saúde em ge(81; 

Faciilar o aceMO da~ do PSF a zona nnl do mlriclplo de dlffcll aceno. 

Reduzir a mortalidade infantil; 

Reduár a moltalldacle geral, segundo as causas de maior inçidêncla. atrav69 de campanhas, 
pn:,gramas de diagnósticos e afins; 

Aumentar e reaoltltMdade dos llllfViçoa da i.rgêncla e ~àa através da implan1açllo de 
pan:erlas oom a lndade Mista de S80de de lta nópolls e Hospttal Regiona! da Picos; 

Cumprirnan1D do ptmio de saúde; 

Adquírtr wrculo pan facilitm" o deelocamef1to de urgência do Mun,ofpio a OUlr0<$ pôlos de 
ea(lde; 

Implantar• Campanhas de Eclucaçlo na 4raa da Saüde. 

Apoio à popúlação de baixa randa em lrabwnen1D de -:ide na Cidade de Te1VK18., 
oom a Case de Apolo; 

Manter progJWM de atendlmenlO a gestanle; 

Aqlásiçlo de Velculo9; 

Melhoria Sanítãria Domiciliar; 

Elcpans:10 da mal'la viária muniq)al; 
Melhora,- e ampliar os Mr\llÇOS de pavimenLaçao, l'8$talJraÇlo e slnallz:açao facilitando as 
condições de lrafegabiilidade; 

Manter e ec:,r1lnorar os ~ de abastecimen1D de "9u11, coleta e deposic,ão mal de 

esgotes ur,ilàiog, 

Construçlo/Rafom"alAmpliaçAo de prédios p(lbllcos. 
Oonslrulr casas populares, destinadas a populaçao de baixa renda com paroatias com o 
,Gowimo Federal - Minha Casa. Minha Vida; 

Reduzir o clétldt qua,lltalivo • qualilativo de habllar;Ao e saneamento 00111 a Mélholia 
HatMl:adonal; 

Adqull1r wlcülos, m~ e eqiiipamenlos para elC8CUÇllo de NfViços p(lblicos mlricipais: 

FIIC&lzar e mellorar a ell8CIIÇIO do contraio de dlsposlçao de resíduos no alllrro sntérlo: 

Realizaçlo de estudo geológico e geotéooioo para perfuraçllo de poço$ tubulares; 

Rawperaçlo e manulençlo doe poc;oe exlslientes no .municlplo; 

Cooslnlçao e IIICUpllfBÇ(llo de p11S51111ens molhadas e sistema de d~s Jlll8 estradH, 
vlçlnals; 

Buseer pan::ii,na para o uao de maquinas pesa:!as: como caçamba, Pà cmregaclelra., Pá rei,, 
Trator e ttlttoasca\l&OeÍfll. 

Arborizaçlo das rua, Yila , bainos da aede e l)0..oado8; 

Agi lizar a 11mpr açlo de eletrílicaçllo rural e ulbana; 
Bu8Clr pwoena oom a Eletrotris pera combate e ,pt9venção de •gamblarrras' na cidade 111 

zona rural; 

Bli9C8f p(IIQGlla oom a ANA TEL pma aumentar a oferta de telefones púlllicos em todo 0 

n,uniçjpio; 
Butc:at pa,eerla pata a ()(ln$(rUÇllO de 8l8ffl> sanitário, 

Buecerparoerla para o combata ao barbeiro que transm·te a doenças de Chaga;; 
Adequar IQdos. os. prédios pOblicos em condições de acesso para pessoas com roeoassidades 
espeàBls; 
~lurar oe Ceniilétlo& Public:O<s; 

Conslruçlo e l luminaçlo de Awnklaa; 

Urbanizaçao de vias de acesso a Cidade e zona rural . 

EDUCAÇÃO 

A/1'4)11ar a oferta de \lagas na pré.escola, no ensino fundamental a EJA alra.vés do FU DEB; 

Municipalizar cl1!50&nlemenle o ensino, fomw quadros docelltes; buscaf uma escda pCibllca 
de qualidade para, todos; 

Garantia de Padrões Bllsicos de Funcionamento Escolar. ampliando, refolmando e 
construindo Unidadet Escola,u. incluindo creches com pa,cerias com o FNDE: 

Qualidade da lnlormaçllo e de Ava11açlo Educacional; 

Desen'401vimento Profissional dos Docentes da Educ:açào básica, 

lnfonnallz~ das E$oolae !Xiblicas, através de paroeria com O PROLNFOIMEC: 

Dar conlinuldada ao programa de trallspof1é é$COl&r p&ra alunos das zonas rural, inclusiva 
ampllanclo a frei.a com carros próptos do Município e o atendimento: 

Adquirir a distribuir merenda escolar et'ltre 0$ alunos do ill'lsino infantil, EJA a fundamental, a 
fim da lncenllvar e melhorar a frequênela a o aprendizado; 

Buscar e participar de eventos espoltlvos entre as escolas da rede M unicipio e Estadual. 

Apoiar o Pólo da UAB (Uniwrsidade Aberta do Brasil) 

Adequar os prodios esoolares para pessoas portadoras de nece9$1dades especiais. 

Cspacllação de ,professores.; 

~ r o traneporte Escolar 

Aqulslçã,o da veiculo automolor . 

Demoà aba pràlica do Eaporle; 

Valorizar o espor111 comul'llàrio como fenômeno social; 

Valo!lur o aspolte 891udan11 CXIITlO formador do indMduo-àdaclAo, apoia, as 811001as na 
reaiz:açlo de j)g(JS e na lormaçao de J11CUU1 lunanos; 

Conslrução de Quad1811 de Eaporte e Equipamenlos; 

Oonelruçlol Reforma de Glnasio Pdliesportlvo; 

Adquirir material espor1IYo paa dislrlbulçao grâulta para incentivar o espolte amadOr; e 
presta- apoio, se necessálo às enlkla:les lncentiYadoras das almdades esportivas, criando o 
etplrb de coletMdade e competição. 118C811Ârias a bmaçAo de a1latas [IIJnicipais; 

Reforma. de Estádio Municipal: 

Ravttalizaçllo e CJiaçlo de canpos de Mebol na ZDna rural do Munlclplo; 

CULTURA 

Oen,oaatlzar o acesso a Cultu1& no que 98 rWe aos meios de pioduçao e espaços 
culturais, com inc:entivoe aa lestas típicas, Garantindo despesas com evenlDB (fB6'8joe, 
Allivenàrio da Cidade e delTlllis datas comemorativas); 

lrnpfanlaçlo da Pollllce de p111111MIÇAo do Melo Ambiente; 

lncenli\'O a criaçilO de g:rupos artf8ticos e culturais locais; 
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• PREF ITUM E 

ITAINÓPOLIS 

Cllar rnecammos para pmlllção lntagral, a partir do E'slaluto (lei 8.069/92), oonjugendo: (1) 
Pol1ooas Sodals 8-lclls; (li) AsslslAncla Social; (lll) Pn)leção l:$peellll; e {IV) Garantia de 
DireHm; 

DesenVtlM!f" oooperaçAa enlr& Execuliw, demais podlfflllS e sociedade civil pin ssvlços 
~ e PflMIOÇ8o jurldico-legal; 

lrqilementar campanhas soêioec!ucatl'ías de c:ombatll a Yiolênda SllXllal, uso de drogas B 

trabal1o infantil relacionadae a alançaa e adolescentet; 

Manlel" o apolo às famllas em situação de wlnerabildade tempcriria, oom pnondade a 
aia,ça, a fam[lla, o ldoao, a penoa com deficiência., a gestanllt e a nulriz; 

Manter atualizado os c:adas1roa das pessoa9 em vulnerablidacle 90dal do Municlpio; 

Apolo ao car.tho Tulelar (equipagem, manutençlo e eleição dos Conselheiros tulelanls); 

Realização da Confinncia Municipal de Aa8islência Soda!; 

Realizaçllo de Conana Pl'.iblioo Municipal para efetivaçlo dos tr8belladores do SistelTlél 
Único de AS31stêncla Social - SUAS; 

Implanta- PIIIIJIVll8 ,local de apoio aos idosos e pes90as oom deficiência; 

Mapear as 6reaa de maior wlnerabllidade aodal; 

Dar cumprimento 110 plano de Asslslência Social; 

Promover manulanção do9 SeNiQos, Prog,amaa e Projel08 de Assistl1ncia já 1txis1Bntes; 

lncer1tivar e fomentar o auociatMtmo e OOOj)eta!Msmo e outras moda Idades de 
ocvanlza,;ões volladaa ao desen-.olwnenw econõmlco do municlpk>; 

Manter o lll)Oio e manulenç&o aos Conselhos: Conseflo 
Munlcjl)al (le Assis,têooia SOc::ialllns.tméiá dé Gon1role SOcial (CMA8nCS), Conse ho 
Municipal cios Direitos da Cnança B do Adolesoente (OMOCA) e CorlSlllho Munlclpai dos 
~o d\,~- ldo&a (CMOII); 

Adqu irir w,lculo para o apoiO à géSlao do Programa Bo.lsa Faml lia e do Cat!Mtro únioo; 

lmplantaçao e M lrulllra,ção do Centro de 
Es~laliza</o d1t ~ls.téncllt SQol.il; 

Cnaçlo de •~a Marcial/Coral (crianças 1t adolescentes); 

Pn;lmQV1;1r Prajelp,j de ~luslo produtivos (geração de rende) aos usuàrios acompanhados 
pelos Ser"'9os e ProgJ111T1as d8 A.s.slsténcla Social. 

SEOURANÇA PUBLICA 
Acesso a Justiça; 

OirellOS CMe; 

tl\planUIÇ<'IO da ~lgllâncla municipal; 

Fazer pan:eria com II Se,;;relilria de Segurança Pub!K;a s,ara lortále0é a segursnçs dentro 
do Munlciplo CriilÇQo de 88rida Msn::ial/Co(l)I, (Cti8r'IÇ8$ e adOle$08nle&): 

:F«lailêear o Conlrolê lntemc do Munlclplo. 

Preleiture Municipal d& ITAINOPOLJS (PI), {j:__ ~ dé :l018. 

Promutgao~ nesta data. Pub1Lq1.1e-~ 
R-t_~l~trc -se e cumpre-ae: . 
..... E.-, ..QP.... /. .,:;;t,L.8 

k7t >-t-+<'. 

1<e~is~o 
C:::n-A LCI OC t.j• .B~o/:Jot8 (o, R€tõ!SrA1'0A, SRNcioN'AIJFI €. 
fr;lon.c,iG AM WO \\\/~O li• 00;.::1 f\5 ('LS ~ fie R"i~VJ:S 
0l l..€-1."> f\~ ~Ç€..,.U'lt.-A M 1/ÍC.i PAl !'>E. :r-rn1No'v0t ; s - P.r, AOS 

~l/Wt'Of!.ZJ.'. l\i A.S t:J:> Mls M .:Slnl l~O J\~ -.'.k11l't . 

s:a:RE:-"ffiil\i f< i'\ Q~{:'Gã.ÍTl.)~Q. t'l\\l~ i ,i {l P.1- M. -:I:-rP.11JóC01 is, 
CSíAOO .D() Qici.11í AOS QuA,o«?c CiíAS- f"c rnls .._u>r;1 j.l() 

(",:; .00 1~-

PREFEIT RA 1UN1 JPAL DE ITAlNÓPOLIS 

ARF (LRF. art 4•_ ~ J") 

RISCOS FISCAIS 
D~scriçiio 

Esli ~ gcm prolongada e encheu tcs 

Condcnacõcs Judiciais 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR IAS 
ANEXO DE RISCOS flSCAJS 

DEMONSTRATIVO OF. RI COS FISCAIS E PROVIDíb'llC IAS 
EXt:RClCIO2019 

P~OVIOl::NCLAS 
Valor RS Dcscriçi!.o 

R$ 250.000,00 
Abértu.ra de: créditos adiciona i~ apw:t ir da. Rcscr,,a de Conli ngcnc ia 

.RS 3il.00000 
Paga.mcnio de Juros da Divida máior que o orçadu 

RS 8.000.00, 
Abi:r1urn de crédito~ adicionai · apartir de Anulm;iio de despesas 

TOTAL 

rZ:oPES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

RS 288.000 00 TOTAL 

RS l 00 

Valor 

RS 288:.000,00 

º·ºº 
RS 288.800 00 

Co.ntrolador Munlelpal 
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AMF - Dcmoaslrllh'O I íLRF. ■tt. 4°. 4 t ' ) 
2019 

ESPECIFICAÇÃO v.ior 
CClfffllte 

Ih) 

RccciiaT*I 3 3.000.000 00 
Receita! Primllri.111 m 32.105.000,00 
ue-Toial 33.000.000·00 
~ Primmu (li ) 3 J .600.000,00 
Ros11llldio Primário (111) ª (1 - li) 5m.000,00 
Rnuli.do Nominal ISS.000 00 
Dl\'ida P6b1Jca Consolida JlS lS0.000.00 
Dlvi(la C~idada Li«luida o 

.q-t"'~~,,- -
~ l.Ul'ESMOaEIIIA 

Prt:l'C'ito Municipal 

PREFEITUltA ,MUJllilCIPAL DE ITAINÓPOLIS 
u::r og 01an,uus OR(:AME.''TÁllM 

ANEXO DE Mt."TAS •1SCAfS 
METAS ANUAIS. 2tlt 

DEMONSTII.A nvo 1 -MET "8 FISCAIS 

2020 
Valor % PIB Vaklr Valor 

Có11"8111ie (b / PIR) ("-- e-,. 
6,5 X 100 (bl 1 

5.076.923.0B 7 00 34.000.000,00 4.857.142,86 
4.939.210,n 7.00 U 11~.000.00 4.729.2SS,71 
5.076.923.08 7,00 34.000.000.00 4Jll57.142,16 
4.861.538,.wi 7.00 3 U\00.000 00 4.514.2RS 71 

77.692 31 6.50 l.SOS.000.00 215.000,00 
2:J.346.15 6.50 LI SS.000.00 165.000,00 

RS 53.846. 1 S 6.50 RS 350.000.00 RS ~0.000.00 
o o o o 

l ,, .. , ·=tt---------

RS 1.00 
202 1 

%1'1B V,lor v.io.- ¾FlB 
(blPIB) e- e-te (b/ P111l 

X 100 lbl 6,5 X 100 
7.00 lS.000.000 00 S.384.6IS.33 6..W 
7,00 )4. 105.000,00 5.246.'J2Jc08 6,50 
7.00 lS.000.000 00 s.384.615,38 6,SO 
700 l l.600.000,00 4Jl:61.B!,46 6 .50 
7.00 2.505.00ó,OO )85.334,62 6,50 
7.00 2:.155.000.00 331 ,m.t6 6.50 
7,00 RS lS0.000.00 R$ 53.1146,15 6,50 

o o o o 

e::1i# ··-
Caat...,.\11,.r,.J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJNOPOLIS- PI Pagelofl 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2019 Lei: 310, Data: 1410612018 

i\MF • Dcmonsmi,i•o 2 (LRF. an. 4'. §i•. üiciso 1) ltS 1.oa 

ESPECIFICAÇÃO 
1 

Mecasl'revillU MclHRlalmu Vaia;iõ 
%PIB %RCL %PJB %RCL -

2017(!!) 2017 (b) Valer (c)=(H) %(da):d00 

.Rcccitm Toml 
1 

0.00 473.6S6.SJS,461SO 11,6S070 26.539.206.9~ 40819S .49i ,38460 114,94600 0,00 0,00000 
RcccitM Primárill1 ( l,) Q,00 470J l4.fü.,61 S40 11,56850 26337.623.71 40S.194.210,923 I0 1\4,072911 0,00 0,00000 
0C$pcia Total 0,00 .HJ.656.S38,46lS0 11,6S070 25.7?4.!n4,l3 :m. 768.063,S38SO 111,41920 º·ºº 0,00000 
Despesa Prilll:irias ( U ) 0,00 461.353.759,07690 ll,◄ 9Sõ0 2S.5S'1.0l7,97 393.646.738,00000 110,82200 º·ºº 0,00000 
Remltado Prilll!irio ( 1 • li ) O,OD 2.96D,793,S31!50 0,07290 7S(l_jR5,74 l J.547.472.92JIO 3.25090 0,00 0,00000 
Resultado Nominal º·ºº 0.00000 0,00000 o.oo 0.00000 0,00000 º·ºº 0,00000 
Di,i cb. Pública Consolidada 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00000 0,00000 º·ºº 0,00000 
Di~da Co!Ulllidcc!& Uguida 0,01) _?,OOOOO '. .. 0,00000 ·-· _ . 0,00 0.00000 --~~001 .. º·ºº 0,00000 · - - -- ~- ~· ----- - - ·· - - -
FONTE: SCP! - PPA !8.21.25.28}. Prefcihlrn Mun~pal de Uaiflópolis, Data/hora d& cmi:1S3o: 2Sldez/2018 l2h e Otm• 

,5,\RR',fj,~ UNHA 
CNPJ: 14]86.764/0001-51.> 

CRC-PI 023610 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAINOPOLIS- PI P-. 1 ar1. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE MB'J'AS FISCAJS 

METAS FISCAIS A TUAJS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TdS EXER.ciCIOS ANTERIORES 
2019 Lei: 310, Data: 14/Nl2018 

AMf.-..,](Ulf,.i.4'. ll',àc&IIIJ RS 1,0C 

~ 
VAI.CIUSA CXUliN11i3 

:im 31117 ·, .. " llllt ,. 2019 la " 21121 ,. 
-Talll 0,00 0,00 t.00 llcJXI Zl.361,7~ :,om.,i!J)S lZJMA'lt,,9' 6,St 
~-(li 0,00 OJJO ,.oo, 0,00 11.ISUIUI 30.I~ )2.oeo.9)7,49 11,11 
~Tlàl Q,1111 a.oo 0;00 OJXI :17.491371,40 29.412.117,40 ]] J34.'29,$1 ~ 
Delllemf'laiaJ[U) ... 0,00 •.oo 0.00 :l'l.Jol931Ut Z9.26+Atl,13 JU~m,JI U' 
~ Prilllrio(fll) • (I-Q) 0,00 a.oo •PJ a,oo 1112.lOl,IO 1151.4Q,17 fü:IQ,22 f,s, 
~~ 0,00 0,00 0/:IJ 0.00 o.ao 11,0CI 11..00 o.m 
™daPillaOnollMI 0,00 0,00 OJIJ OjlO ... 0;00 o.oo 11..00 O.OI 
~Om:ollat,~ - ----· __ O,OCI o ---~ !.!! 1100~ !!.!! ~ -

~ 
VALCJIIISAPIISÇOSCOHST/IMIIS 

' lll16 2111 " 21111 " 2019 ,. lQI ,. 
JGll1 " "'-Talll 0,00 0,00 a.ao Q.00 0.00 :lül6.m,TI o.ao 'lUJU'IZ,77 0.00 ?UJ6.J92,77 0.00 

lltabs-(1) 0:00 0.00 GJJO OPQ 0.00 J6,434,o71,Jl 0,00 :IIUM,OJl,U 0.,00 26.m.lnl,35 0.00 
~TQW 0:00 0,00 G,QO 0.00 0,00 25Sl9.12UI 0.00 23.819,121,.09 0.00 2S.Jlf.121.0S 0,00 
0...,..-(11) •:00 11,DO O,QO 0,00 0.00 2JQ0.7J6,91 0.00 2S.680,'36,\18 0.011 :is.680. 7li6.9t 0,l)O 
~-(IU)•(l-U) t:00 0,00 t.00 Q.00 0.00 7».»06 o.ao 7JJ»4.J4 o.ao m~.» OJ)O -- tpa 0,00 G,00 0,00 o.ao a.oo UI 0.00 0.11111 0,00 0,00 

--·i::...icWí O.Jl(I 0,00 0.,00 0,00 0,00 a.to 0/lfJ OJtJ 0.00 o,oo, o.ao 
~e. r::.!:!!!!!!_ --- -- -- ~- ~ - • a.ip - · ,_9.~.qo _ _ ~___!211 ·--~~- - -~ .. .. .M!L 

- --- ~ - -- -
BARR. S CU~'A: 
CNPJ: · .76410001-Sii 

cm>PI o,~n10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAINOPOLIS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Pa~lofl 

ANEXO DE METAS FISCAJS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔ 110 LIQUIDO 

2019 

MfF • Demonslrati,-o 4 (LRF, art, 4", tr, inciso Ili) 

REGIME NORMAL 

PATRJMÔNJO UQIJIDO 2017 % 20H5 

Patrim&1la/Capical 33. 16),041 ,33 100,000 30.243.200,87 
I\C$1!fv.!$ 0,00 0,000 0,00 
Resultado Acumulado 0,00 0,000 0,00 -

TOTAL Jl.163.041,ll 100,00 30.24l.2Ó0,8? 

REGIME mEVlDllNC.IÁRIO 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2017 % 2016 

Patrimônio o,co 0,00( 0,00 
Resef"M o,co o.ooc º·ºº Lucros ou ~iufzos Acwnulad05 º·ºº' 0.00C ó ,00 

TOTAL o.ao 0,(1( 0,00 

FONTE: SCP!· PPA 18.212'.28), PtcfejlUnl Mur.icipal de ltainópoli$, O.iwl'iorn d~ emi$$ão; 28/dev.20 1 ll 11 h e 41lm" 

Le,I: 310, Data: 14/06/2018 

R$ 1,00 

" 2015 ~ 

100.000 24.828,074,07 100,000 
0 ,000 º·ºº 0,000 
0,000 º·ºº ~.ooo 

100,00 24.1211.004,07 100;00 

% 2015 % 
o,ooc 0,00 0,000 
o,ooc 0,00 0 ,000 
OOOI 000 0.000 

o,oc 0,00 0,00 

. 
. 

i:~:\RR CIJNl-lA 
CNPJ: 1 4/000í·5ti 

CRC-PI 0236/0 

~ 
o 



122

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 21 de Fevereiro de 2019 • Edição MMMDCCLXIX

C
ad

er
no

 B

~ 
o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT AINOPOLIS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ RIAS 

A EXO DE METAS FISCAIS 

Page l of 1 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIE · 
2019 

AÇÃO DE ATIVOS 

A 1F - Dcmonsttan,·o 5 (LRI'. ar1.<10, s 2o, inc iso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE CAPITAL-ALI ENAÇÃO DE ATIVOS {I) 
,\l ien3ç:'lo d: B~,, Mó"eis 
AlienmçJ!o de B~ns Imóveis 
Alien~ç~o d~ B~"s l111n11w,•cis 
~cccilil de Rcndimcn~os de Aplicações Fina!!ceiras __ _ _ _ 

DESPESAS EXECUTADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE. AT JVOS{II ) 
DESPESAS DE CA PITAL 

ln"·c:stimt.:nto:s 
ln\'ersõcs Fin.ance,ro~ 
A1nortiwçao <la Dlv1d" 

DESPESAS CORRENlF.S REGIMES PREV IDÊNCIA 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio dDS Servidores l'i11Jlicos 

VALOR{ III} 

2017 
(a) 

2017 
(d) 

0,00 
0,00 
o.ao 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

(J;} • ((la - lfd) + tlll,) 

0,00 

fO>IT E: SCl'I • PP/\ {8 21 .:!S.28), P~íeitur:J Munici1~~1 de llainópolis. Da1aJhom da euúss~o: 28/d~z/2018 I Ih e 48m• 

Lei: 310, Data: 14106/2018 

2016 
(b) 

2016 
(e) 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

--º·ºº 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

201S 
la) 

2015 
(f) 

RS 1,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
O,OJ 

O.OJ 
o,ro 
º·ºº 0.00 
O,OJ 
O.O:, 
0,00 
0,00 

(h)-(( lb - llc:J + lll i) (1),,,. (lc-111) 

0,00 

,j.\RR ,..., : CUt-!1-IA 
CNPJ 14.0 6.764i0f0l·~G 

CRC-PI 0236/0 

º·ºº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAINOPOLIS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

A EXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FI 'ANCEIRA E ATU ARIAL DO RPPS 

Pag~ 1 of3 

20 19 Lei: 310, Data: 14/0'6/2018 

AMF - 0<:111011s1ra1fro 6 (LRF, an. 4º. 2º. inciso IV,nlínea "a") RS 1.0C 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRJOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID!:NCLA DOS SERVlDO!lES 

-----· - -- -- ------~--------------
PLANO PREVCOENCIÂRIO 

---- - ------ - --

RECEITAS PREVIDEtfClt\lUAS • RPPS 2017 2016 2015 
------ --------- ----·- --·- --

RECEITAS CORRENTES(!) 0,00 º·ºº º·ºº Rccei!a ~ Comnbui,;-õ~ dos Sciurndos 0,00 º·ºº º·ºº CMI 0.00 º·ºº º·ºº AtÍ\'Q 0,00 0,00 º·ºº ln;itivo o.oo º·ºº 0,00 
PeMionis111 0.00 º·ºº º·ºº Míliiar o.oo º·ºº 0,00 
A'.ivo 0,00 º·ºº 0,00 
lnalh'O º·ºº º·ºº º·ºº Pen sionista º·ºº º·ºº 0,00 

Receita de Contrilmiçõcs Pmm1mis º·ºº o.oo º·ºº CMI º·ºº 0,00 0,00 
Ati•'O º·ºº 0,00 0,00 
Inativo º·ºº 0 ,00 º·ºº Pen$Í011is1.1 º·ºº i 

O,CO º·ºº Mi!i1:1r º·ºº º·ºº' 0,00 
Ativo º·ºº o.ao 0,00 
lnati ,•o 0,00 º·ºº 0,00 
P~nsi011is1a 0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº Receita P:itrimonial 0,00 0,00 0,00 
Reçeitas lmcbili.iri~ º·ºº 0,00 0.00 
Rcceirns de Vnlores Mobiliarios º·ºº 0,00 0,00 
Outras Receitas Patrimoníais º·ºº 0.00 º·ºº Rcceir.i de Ser,,iços º·ºº º·ºº Q,00 

Oi1Lns Receitas Correntes 0,00 º·ºº Q,00 
Compensaç.1o PrcYidcnci~ri:i do RGPS para o R PPS º·ºº º·ºº º·ºº Aponcs Periódicos Amon Dêl'idl Atuarial (ll) 0,00 0,00 º·ºº D~mais Rc«i1as Corren1c.s º·ºº 0.00 º·ºº RECEITAS DE CAPITAL(lll ) 0,00 0,00 0,00 
Alii:i1aç~o de Bens. Direitos e Ativos 0,00 0,00 º·ºº Amortiznç0o de Empréstimos 0,00 MO º·ºº Outrns Receitas de Capit:il 0.00 0,00 º·ºº TO!AL_~ECfilTA~i'Rt_VlD IV).: (l :;_I li :J l) _ - - ·- - ~ º - - - o.o~ 0,00 

--- -
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS· RPPS 2017 2016 201 5 
ADMINISTRAÇÀO(V) o,.oo 0,00 º·ºº Despesas Correntes 0\00 0,00 º·ºº DcsJJCsa_s de Capital º·ºº º·ºº 0,00 
PREVIDF.NC[A{ Vl ) 0.00 º·ºº ◊,00 

Bcncfki0o$ - Civil º'·ºº º·ºº º·ºº 1\ 11osen1~dorãas º·ºº 0,00 0,00 
P.ins,las º·ºº 0,00 0,00 
Omros Bcn,:fa ios Prc~idcn~iârios º·ºº º·ºº 0,00 

Bélléllcios • Mílitar º·ºº º·ºº 0,00 
Rcíonnas º·ºº º·ºº º·ºº Pensões º·ºº 0,(10 º·ºº Outros Bcudic ios Prc~idcnci rios º·ªº º·ºº º·ºº Onlras Despes~~ Pr,wideridõi:rfas º·ºº 0,<10 º·ºº Coo1pean~~ção fl~vi,L dn RPPS p~•~ o RG P~ º·ºº O,<lO º·ºº Demijis Despem:; Prcvidcncidri:is º·ºº o.e-o 0.00 

TOTAL. DESPESAS PREVl!?,Rl>f'S (V I!) "' {V -, VI) º·ºº 0,00 0,00 

~ 
o 

~ 
~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAINOPOLIS- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Pag~2 of3 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
A V ALI AÇÃO DA SITUAÇÃO FINA CEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2019 Lei! 310, Data: 14/06/2018 

JRESULTA,q:ç)_PREVlDENCf,6,.RI0 (VIIJ) "' (IV-'{11) 

·--·-
RECURSOS RPPS AARl!CADADOS EM EXER.ciCIOS ANTERIORES 

_YALO~ 

RESERVA ORÇAMENTÁIUA DO RPPS 
,YALOR 

APORTES oe REC1../RSOS PAJ~A o PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 
Plano de Amort. - Conlr. Patronal Supltmen1ar 
Plnno de Amort . -Aporte Periódico de Val . Pmkf. 
Outro, Apolles para o RPPS 
~~~~~ ?.?ta Cobffl ura de D~ficit Financeiro 

BENS E DIREITOS DO RPPS 
Cai:\:a e Equivalen tes de Caíxa 
lr1vcs1micnt~ e Aplicaçõn 
Ou!_ro _B_~~ -~-=-0-"-ire'-'-it'""os'------- -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 

RECEITAS C0RRENTF.S(IXJ 
RcocilJI de Contn"buições dos Sc1:urndos 

Civil 
Ati\'O 
11,Qtjv,;, 

J>emionista 
Militar 

AIÍVO 
l11.i1 ivo 
P,msio11i$1a 

!lei:( ica. de Conlril:>ll iç0c$ Patmrmis 
Civil 
/\liw 
lna1ivo 
Pensionista 

Milit .. ,r 
Ali\'O 
ln~livo 
Pensionista 

R cçcita Patrimoni;tl 
Receitas lmobiliâriM 
Rec:eitwi de Valores Mobililirios 
Outras Rece1tas Patrimoniais 

Rec:cic:i de Serviços 
0\11r,t$ R~eit~s C11rr~te$ 

Compc:ns:iç~o Prcvídcnciária da RGPS pn.r11 a RPPS 
Demais Receitas Correntes 

R!ECElT/\S DE CAPITAL(X) 

PLANO FINANCEJRO 

201? 

-· 
2017 

2017 

2017 

2017 

2017 

O.,C!Q_ 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0 ,00 

º·ºº 0,00 

20ló 

--- -

20,16 

2016 

2016 

2016 

2016 

201S 

º·ºº - o,oo 

201S 
o.oo o.oo 

2015 

--· ~-ºº . ---~00 

-
20l5 

º·ºº 0,00 
D,00 0,00 
D,00 0,00 
000 O 00 

2015 

D,110 º·ºº 
0,00 º·ºº 
o.~ - - - - - - . - o,oo 

2015 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0 ,00 0,00 

º·ºº 0.00 

º·ºº 0.00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0 ,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,1)0 º·ºº 0,00 º·ºº 0.1)0 º·ºº º·ºº 0.00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 

:, 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
A YALlAÇÃO DA SITUAÇÃO FINA CEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

Page 3 of 3 

2019 Lei: 310, Data: 14/06/2018 

Alienação de Bcris, Direitos e Ativos 
Amor1 i:zaçào t!cc Emprés1imos 
Ot1lm$ Ree<:itos de C0pilal 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS XI " IX 

DESPESAS PRlMDENCIÁR.IAS - RPPS - - n 

Al)MI NISTRAÇÀO(X 11) 
Despesas Co1Tenté:S 
Despe$!~ de C:1pi1~I 

f'R EVIDE CIA(Xlll) 
Bcneficíos - Civil 
Aposentadorias 
Pensões 
Outros O.:ncficios Previdenci:irius 

Bc11cficios - Militar 
Rcfornms 
Pensões 
Outros lk11eficioi Prcvidc11ciarios 

Outras Dcs,~s:is Pre,,idcti cidrfas 
Com~ns..,ç~o f'rcvid. do RPPS pat3 o RGPS 
Demais De1pcsas Previde11d.ârias 

~ 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) ., (X 

RESULTADO PREVLDENCIÁRLO (XV) • XI - XIV 

APORTES DE RECURSOS PARA O Pu\NO FINANCEIRO 00 RRPS 
Recursos para Cobefturn ~ 1 n~uficiêncins Fimmcei 
Recursos Pffil Fonimção de Rcscrv~ 

~ 2017 

2017 

.. 
2017 

1 

º·ºº 0,00 
0.00 
0.00 1 

0.00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

º·ºº 

0,00 

0.00 
000 

FONTE; SCPI • PPA [8.21.25.281. Prefeitura Municipal de llainôpolis. Daialliora da cmissào: 28/dcl/2018 11 11 e 48m" 

PREFEITURA MU ICIP AL DE 1T AINOPOLIS - PI 
LEI DE DIRETRJZES ORÇAM 1ARIAS 

A EXO DE METAS FISCAIS 
ESTrMA UVA E COMPENSAÇÃO DA REu , NCIA DE RECEITA 

2019 

SEroR I PROGRAMAS 
!IENmCIÁRIO 

2016 

2016 

20l6 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0,0<) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,(10 

0,00 
0,00 

0,90 

2015 

201.S 

0.00 
0,00 
0 .. 00 
o.oo 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

--- º·ºº 

201$ 

º·ºº º·ºº 

Lei: 310, Data: 14/06/2018 

~ 
o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAINOPOLIS - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Page I of 1 

MARGEM DE EXPA SÃO DAS DESPESAS OBRJGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2019 Lei : 310, Data: 14/06/2018 

AMF - Demon.s1ra1ivo S (t.RF. mi • .i•, § 2•, índso V) 

Au1ncnlo Pcnmmenlc da Rcc,cita 
(-) Tr.msfcr<inc,as ConstitucionÚ!. 
(·) Tr.rnsfor~m;ias ao FUNDEB 
Snldo Fil\31 do Aumento PcnnMenic ele Reçcit:i (1) 
Rccluç~o Pcm1311ente de Despesa (li) 
Marge11, Druta (Til) .. (1 ll) 
Saldo U1iliz:.ido da Marçcm Dnna (IV} 

N0\'3S DOCC 
No\ DOCC geradas por PPP 

Ma cmLl uida de E.~ ansâo de DQÇC (V) • 111-!,V 

EVENTOS 

FONTE: SCPl . PPA [8.21.25.28), Prefeiwra 1imicipal de llainópolis, Dalalbora da cmis,Sllo: 28fdez/2018 11 h e 49111" 

RS 1,00 

ValOI' Previsto para 2019 

t3.~RR S ~ CUNHA 
CNPJ: 1f0 6.764/0ú01-5~ 

CRC-Pl 02 3nfO 

0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0.00 


